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PARECER Nº 1488/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0390/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Patrícia Bezerra, que dispõe 
sobre a divulgação de informações sobre aleitamento materno e postos de coleta de leite 
materno na Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

De acordo com o projeto, todas as maternidades, hospitais com atendimento 
ginecológico e ou obstétrico, ambulatórios e clínicas de ginecologia e pediatria, públicas e 
privadas, deverão divulgar os "dez passos para o sucesso do aleitamento materno 
recomendados pela OMS/UNICEF". Ademais, o projeto dispõe sobre a divulgação dos postos 
de coleta situados no Município e dos procedimentos para doação de leite. 

Na forma do Substitutivo ao final apresentado, a propositura reúne condições de 
prosseguimento. 

No que tange ao aspecto formal, o projeto encontra fundamento no artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria, fundamenta-se na competência municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal e art. 13, I, da Lei 
Orgânica Municipal. 

Como observa Celso Bastos, "os interesses locais dos Municípios são os que 
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição de 1988", 
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, p. 124). 

Ademais, a matéria de fundo versada no projeto é a proteção e defesa da saúde, cuja 
competência legislativa é concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos 
Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos 
limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, Constituição Federal). 

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde. 

Ademais, no que concerne à iniciativa do projeto legal, cumpre registrar que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para apresentação de 
projetos de lei que versem sobre serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, 
visto que tal previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal. 

Há que se observar que o Tribunal de Justiça de São Paulo já se manifestou no sentido 
de afastar a iniciativa legislativa privativa do Prefeito (art. 37, § 2º, IV, da LOM) diante de 
projeto que versava sobre proteção de saúde e meio ambiente: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 891, de 14/01/2010, de iniciativa 
do Legislativo Municipal, que institui o programa municipal de coleta e destinação de gorduras 
e óleos vegetais, utilizados ou não na fritura dos alimentos. Princípio da separação de Poderes 
que deve ser compreendido em razão de uma de suas finalidades precípuas e para a qual fora 
criado : o interesse da coletividade, que encontra guarida no princípio fundamental da 
dignidade da pessoa humana e nos direitos fundamentais à vida, à saúde e ao meio ambiente 
equilibrado constitucionalmente tutelados. Vício de iniciativa e violação à reserva da 
Administração não configurado e que não se sobrepõem ao direito ao meio ambiente 
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equilibrado, sem o qual a existência da Humanidade é comprometida e cuja preservação é um 
direito fundamental de terceira geração que assiste à generalidade das pessoas. Lei cuja 
constitucionalidade deve ser reconhecida. Ação improcedente. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 0088296-47.2013.8.26.0000, julgado em 24 de julho de 2013, Relator 
Desembargador Caetano Lagrasta). 

Vê-se que o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu pelo afastamento de eventual 
vício de iniciativa para garantir o interesse da coletividade, especialmente ante legislação que 
verse sobre saúde e meio ambiente. 

Merece destaque, também, a seguinte decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
que concluiu pela competência parlamentar para determinar a afixação de aviso em hospital 
informando sobre direito dos pacientes: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 954, de 28 de janeiro de 2011, do Município 
de Bertioga. Afixação de aviso em hospitais informando o direito de idosos a acompanhante em 
caso de internação. Iniciativa legislativa de vereador. Não configurada violação à iniciativa 
reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses taxativas. Divulgação de regra contida em 
legislação federal. Art. 16 do Estatuto do Idoso. Ônus fiscalizatório. Ausência de aumento de 
despesa. Atividade inerente à Administração Pública. Interpretação conforme a Constituição. 
Possibilidade. Exclusão dos hospitais públicos estaduais e federais da esfera de abrangência 
da lei municipal. Ação julgada improcedente. (destacamos; Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 0088286-03.2013.8.26.0000, julgado em 11 de dezembro de 2013, 
Relator Desembargador Márcio Bartoli). 

Em suma, o projeto em análise visa garantir informação sobre a importância da 
amamentação. 

Em nosso Município, é vasta a legislação que visa defender a importância da 
amamentação, merecendo destaque a Lei Municipal nº 13.296/2002, que dispõe sobre a 
implantação de Banco de Leite Humano no Município de São Paulo; a Lei Municipal nº 
15.873/2013, que inclui no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o Dia do 
Aleitamento Materno, a ser comemorado no dia 1º de agosto; e a Lei Municipal nº 13.211/2001, 
que dispõe sobre a instituição do Programa de Proteção da Saúde da Gestante e do Recém-
Nascido no Município de São Paulo. 

Nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica, é necessária a convocação de pelo menos 
02 (duas) audiências públicas durante a tramitação do presente projeto, sendo que sua 
aprovação dependerá do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, com fulcro no art. 
40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal. 

Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo adequando a redação do 
projeto para deixar claro que a intenção é divulgar a informação acerca dos dez passos para o 
sucesso da amamentação, preconizados pela OMS/UNICEF, e não impor normas de conduta 
aos hospitais e demais estabelecimentos citados no art. 1º, a fim de evitar violação ao princípio 
constitucional da independência e harmonia entre os Poderes. 

Ante o exposto, na forma do seguinte Substitutivo, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0390/14 
Dispõe sobre a divulgação de informações sobre Aleitamento Materno e Postos de 

Coleta de Leite Materno na Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º As maternidades, hospitais com atendimento ginecológico e ou obstétrico, 
ambulatórios e clínicas de ginecologia e pediatria, públicas e privadas, do Município do São 
Paulo, ficam obrigadas a divulgar os dez passos para o sucesso do aleitamento materno 
recomendados pela OMS/UNICEF, bem como os procedimentos para doação de leite materno 
e os Postos de Coleta situados no Município. 
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Art. 2º A informação deverá ser exposta em local e tamanho de fácil visualização, 
contendo endereço, telefone, e-mail e horário de atendimento de cada Unidade que faz o 
recolhimento de leite materno. 

Art. 3º Materiais impressos deverão ser disponibilizados para gestantes e parturientes, 
contendo a informação sobre os dez passos para o sucesso da amamentação, preconizados 
pela OMS/UNICEF, da seguinte forma: 

"Conheça os 10 passos preconizados pela OMS/UNICEF para auxiliar o sucesso do 
aleitamento materno: 

a) passo 1: Ter uma Política de Aleitamento Materno, rotineiramente transmitida a toda 
equipe de cuidados de saúde; 

b) passo 2: Capacitar toda a equipe de cuidados de saúde nas práticas necessárias 
para implementar esta Política; 

c) passo 3: Informar todas as gestantes sobre os benefícios e o manejo do aleitamento 
materno; 

d) passo 4: Ajudar as mães a iniciar o aleitamento materno na primeira meia hora após 
o nascimento e a colocar os bebês em contato pele a pele com elas, imediatamente após o 
parto, por pelo menos uma hora e as orientamos a identificar se o bebê mostra sinais que está 
querendo ser amamentado, oferecendo ajuda se necessário; 

e) passo 5: Mostrar às mães como amamentar e como manter a lactação mesmo se 
vierem a ser separadas dos filhos; 

f) passo 6: Orientar as mães a não oferecerem a recém-nascidos bebida ou alimento 
que não seja o leite materno, a não ser que haja indicação médica e/ou de nutricionista; 

g) passo 7: Praticar o alojamento conjunto, permitindo que mães e recém-nascidos 
permaneçam juntos 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

h) passo 8: Incentivar o aleitamento materno sob livre demanda, isto é, a mãe oferecer 
o leite quando o bebê quiser; 

i) passo 9: Orientar as mães a não oferecer bicos artificiais ou chupetas a recém-
nascidos e lactentes; 

j) passo 10: Encorajar o estabelecimento de grupos de apoio à amamentação, para 
onde as mães possam ser encaminhadas por ocasião da alta hospitalar". 

Art. 4º A execução da presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei em 90 (noventa) dias após sua 
publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/11/2014. 

GOULART (PSD) - Presidente 

EDUARDO TUMA (PSDB) - Relator 

ARSELINO TATTO (PT) 

CONTE LOPES (PTB) 

GEORGE HATO (PMDB) 

JULIANA CARDOSO (PT) 

SANDRA TADEU (DEMOCRATAS) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/11/2014, p. 137 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

